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APRESENTAÇÃO

Passados vinte e seis anos desde o primeiro número desta Revista, eis que, pela segunda vez, estamos a 
publicá-la sem a participação do Prof. Antônio Augusto Cançado Trindade, falecido em 2022.

Por decisão unânime de sua diretoria, o cargo de Presidente de Honra lhe foi reservado ad aeternum, 
numa homenagem prestada a um dos mais ilustres pensadores da contemporaneidade, que contribuiu substantiva 
e notoriamente para fortalecer o direito internacional dos direitos humanos, tendo sido por certo aquele que mais 
inspirou a fundação do Instituto Brasileiro de Direitos Humanos.

Nossa revista permanece sendo um espaço fecundo para a divulgação de ideias e reflexões, assim como 
boas práticas, acolhendo textos que obedecem a padrões previamente anunciados e que passam necessariamente 
pelo crivo de nosso comitê editorial, objetivando assegurar a excelência acadêmica que sempre foi indigitada como 
sua característica essencial.

Os escritos encaminhados, presumivelmente inéditos em nosso país, podem ser redigidos em português, 
espanhol, inglês, francês, alemão e esperanto, e compõem, uma vez aprovados, um extraordinário acervo disponível 
através do portal revista.ibdh.org.br, sendo possível fazer download de seu conteúdo, inclusive no site do IBDH 
(ibdh.org.br), sem nenhum custo para os interessados.

Apoiada pelo Centro Universitário Farias Brito FB UNI, induvidosamente um dos maiores parceiros 
do Instituto, a revista, indexada, vem à luz anualmente, com versão impressa e virtual, sendo distribuída 
gratuitamente.

O IBDH, recém alçado ao status de órgão consultivo especial das Nações Unidas, reassume o 
compromisso de desenvolver esforços no sentido de estimular o ensino e a investigação dos direitos humanos, bem 
como promovê-los em sua universalidade, interdependência e indivisibilidade (atento, pois, à visão integral dos 
direitos civis e políticos, econômicos, sociais, culturais e ambientais), seja nos diversos fóruns da ONU (Genebra, 
Viena e Nova Iorque), seja através deste periódico e de inúmeras ações desenvolvidas como cursos, conversatórios, 
seminários e congressos, a par do fórum virtual dos direitos humanos, que substituiu o evento presencial, levado a 
efeito em Fortaleza, Ceará, durante mais de vinte anos, no mais das vezes na sede da Justiça Federal.

A aquisição do status consultivo impõe uma série de reptos que o IBDH encara como uma oportunidade 
única de alargar sua agenda, no plano local, nacional e internacional, contando para isso com o apoio de instituições 
congêneres como o Instituto Interamericano de Direitos Humanos (IIDH), sediado em San José, Costa Rica,  com 
o qual logrou realizar as oito edições do Curso Brasileiro Interdisciplinar em Direitos Humanos, a cada dois anos, 
com diferentes temáticas, a saber: os direitos humanos desde a dimensão da pobreza; o acesso à justiça e à segurança 
cidadã; igualdade e não discriminação; o respeito à dignidade da pessoa humana; o princípio de humanidade;  
os direitos humanos e o meio ambiente; o desafio dos direitos econômicos, sociais e culturais; e os direitos humanos 
dos vulneráveis, marginalizados e excluídos. 

Com vistas a garantir à concretização de seus projetos (ambiciosos, na medida em que temos consciência 
da necessidade do enfrentamento do quadro diversificado de mazelas, exclusões e ofensas continuadas aos human 

rights, em suas múltiplas manifestações, num espectro que se perpetua vergonhosamente, o IBDH está selecionando 
e aperfeiçoando um grupo de intelectuais, de diversas unidades da federação, com experiência teórica e prática, 
particularmente na dinâmica dos sistemas regionais e universal de salvaguarda dos direitos humanos.

O atual número de nossa Revista homenageia Ruth Villanueva Castilleja, Reitora fundadora do Centro 
Jurídico Universitário (México) e Óscar Lanuza Baeza e Ericka Calderillo Rosales, Reitor e Vice-reitora do Instituto 
de Formação Acadêmica do Centro e Sudeste (Universidade INFA, México).

Desde o primeiro número, temos chamado a atenção para a fantasia das gerações de direitos, registrando 
que “prestam um desserviço à evolução da matéria ao projetar uma visão fragmentada ou atomizada no tempo dos 
direitos protegidos”, entendendo, ademais, que “não há como postergar para um amanhã indefinido a realização 
de determinados direitos”. 
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Apresentação

Importa ressaltar, neste contexto, o trabalho exercido pela sociedade civil organizada, por intermédio 
de suas ONGs, de múltiplos matizes, que exercem pressão e vigilância num campo minado por discriminações e 
arbitrariedades, dialogando com os poderes públicos, abrindo janelas de oportunidades para outros atores e saberes, 
denunciando violações, propondo estratégias e soluções ante o reconhecimento de que, sim, resulta impossível 
seguir convivendo com a indiferença generalizada ante o fosso que separa o ideário humanista dos níveis e perfis 
sombrios da realidade cotidiana. Nesta seara, na perspectiva de uma nova gramática dos direitos humanos, não 
há espaço para retrocessos, sobretudo dos direitos sociais, e o valor da solidariedade, em especial com relação aos 
menos favorecidos e às vítimas, deve prevalecer em toda sua pujança.

Nesse sentido se posicionam os coordenadores da Revista do IBDH, unidos na missão de consolidar 
uma cultura/paradigma de observância do catálogo dos direitos humanos em sua plenitude.

César Barros Leal

Sílvia Maria da Silveira Loureiro
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RESUMO

“O Direito Achado na Rua” (ODAnR) é uma das 
principais correntes críticas do pensamento jurídico 
brasileiro, surgida na Universidade de Brasília (UnB) 
a partir da proposta do “Humanismo Dialético” de 
Roberto Lyra Filho, que concebe o Direito como 
expressão histórica das lutas sociais. Superando as 
dicotomias entre jusnaturalismo e juspositivismo, 
ODAnR propõe uma abordagem que vincula o Direito 
à práxis libertadora dos grupos e classes espoliados 
e oprimidos. Diante disso, o presente trabalho se 
dedica a explorar a contribuição do programa de “O 
Direito Achado na Rua” na construção de uma teoria 
dialética que coloca a historicidade das lutas sociais 
como eixo central do processo de criação e afirmação 
de direitos, visando uma compreensão alternativa dos 
Direitos Humanos desde uma perspectiva crítica e 
emancipatória, no sentido de apontar caminhos para 
a superação das limitações do paradigma dominante. 
Trata-se de visualizar o fenômeno jurídico a partir das 
manifestações legítimas que emanam das experiências 
concretas de humanização e libertação das classes e 
grupos espoliados e oprimidos. Metodologicamente, 
adota-se uma abordagem crítica e dialética, por meio 

de pesquisa exploratória e levantamento bibliográfico 
de obras e artigos que fundamentam a análise teórica. 

Palavras-chave

O Direito Achado na Rua; direitos humanos; sujeito 
coletivo de Direito; humanismo dialético; Roberto 
Lyra Filho.

ABSTRACT

“The Law Found in the Street” (ODAnR) is one of 
the main critical currents of Brazilian legal thought, 
emerging at the University of Brasília (UnB) from 
Roberto Lyra Filho’s proposal of “Dialectical 
Humanism,” which conceives Law as a historical 
expression of social struggles. Surpassing the 
dichotomies between natural law and legal positivism, 
ODAnR proposes an approach that links Law to the 
emancipatory praxis of dispossessed and oppressed 
groups and classes. In this context, the present study 
is dedicated to

Keywords

The Law Found in the Street; human rights; collective 
subject of Law; dialectical humanism; Roberto Lyra 
Filho. 
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Raique Lucas de Jesus Correia, José Geraldo de Sousa Júnior e José Euclimar Xavier de Menezes

1. INTRODUÇÃO: A DIALÉTICA SOCIAL 
DO DIREITO E DOS DIREITOS 
HUMANOS

Como aponta Antônio Carlos Wolkmer1, 
“O Direito Achado na Rua” (ODAnR) é uma das 
principais vertentes críticas do pensamento jurídico 
brasileiro. Essa corrente surgiu no final da década 
de 1980, na Universidade de Brasília (UnB), como 
um projeto de extensão atrelado ao programa da 
Nova Escola Jurídica Brasileira – NAIR, fundada 
por Roberto Lyra Filho. A proposta de Lyra Filho, 
com a criação da NAIR, consistia em lançar as bases 
conceituais e epistemológicas para uma teoria da 
“dialética social do Direito”2, respaldada na “[...] 
asserção de que, estando as posturas gnoseológicas 
do idealismo e do realismo superadas, deve ser 
recusada, por consequência, a tradicional redução 
distorcida e ideológica do Direito em jusnaturalismo 
e em positivismo legalista”3. Nesse sentido, como 
explica o próprio Lyra Filho4, o Direito se desenvolve 
na historicidade das lutas sociais, cuja “base de toda 
dialetização eficaz há de ser uma ontologia dialética 
do Direito, sem eiva de idealismo intrínseco e sem 
compartimentos estanques entre a síntese filosófica 
e a análise da dialética social das normas, em 
ordenamentos plurais e conflitivos e sob o impulso da 
práxis libertadora”.

Essa visão dialética do Direito implica, por 
sua vez, em compreender o fenômeno jurídico como 
um processo dinâmico e contraditório, inserido em 
um contexto social mais amplo, onde as relações entre 
“infraestrutura” e “superestrutura” desempenham 
um papel fundamental. Desse modo é que Lyra Filho5  
busca superar as abordagens formalistas e positivistas 
que tendem a isolar o Direito de suas bases materiais 
e históricas, reduzindo-o a um conjunto de normas 
autônomas e autojustificadas. No entanto, “[...] o 
antipositivismo de Lyra não apontava para uma volta 
ingênua ao jusnaturalismo, mas para uma superação 
dialética tanto do positivismo como do próprio 
naturalismo”6. De acordo com Costa e Coelho7, Lyra 
reconhecia que as concepções jusnaturalistas eram 
incompatíveis com o elemento historicista da dialética 
que ele defendia, isso porque o jusnaturalismo via 
os valores legítimos como dados da natureza, e não 
como resultados de processos históricos, o que levava 
seus defensores a retomar a ideia grega de uma ordem 
natural fixa, determinada de uma vez por todas pela 
estrutura imutável do mundo. 

Contra essas versões estáticas e ideológicas 
do Direito, representadas tanto pelos juspositivismos 
quanto pelos jusnaturalismos, foi que Lyra opôs sua 

noção radical de historicidade, que o tornava imune 
tanto a uma metafísica da permanência quanto 
aos idealismos modernos associados às concepções 
dogmáticas que mascaram a realidade mediante 
formulações abstratas e puramente formais. É certo 
que, no caso do jusnaturalismo, este pode até assumir 
um caráter revolucionário, mas apenas por acaso, ou 
seja, se e somente se os valores que defende estiverem 
alinhados com as necessidades de uma determinada 
conjuntura histórica. Contudo, em geral, tende 
a naturalizar as relações de poder e a justificar a 
exploração. 

Ademais, também a positividade do 
Direito não conduz necessariamente às distorções do 
positivismo, uma vez que, eventualmente, o direito 
estatal pode ser utilizado para um “uso alternativo” 
e, em maior ou menor grau, a legislação abrange 
tanto Direito quanto Anti-Direito, isto é, “[...] 
Direito propriamente dito, reto e correto, e negação 
do Direito, entortado pelos interesses classísticos e 
caprichos continuístas do poder estabelecido”8. Isso 
significa que não podemos rejeitá-la a priori sem um 
exame prévio, mas tampouco podemos admitir de 
forma ingênua e sem uma aplicação crítica que toda 
legislação seja sempre e automaticamente um Direito 
autêntico, legítimo e indiscutível. Em outras palavras, 
a legislação pode ou não incorporar experiências 
libertadoras, pois isso depende da orientação ideológica 
do Estado: se é autoritário ou democrático, se a classe 
trabalhadora ou a capitalista é predominante, se os 
grupos minoritários são protegidos ou oprimidos e 
se os Direitos Humanos são respeitados ou violados. 
Em todo caso, como conclui Lyra Filho9, “somente 
uma nova teoria realmente dialética do Direito evita 
a queda numa das pontas da antítese [...] entre direito 
positivo e direito natural. Isto, é claro, como em toda 
superação dialética, importa em conservar os aspectos 
válidos de ambas as posições, rejeitando os demais e 
reenquadrando os primeiros numa visão superior.”.

Em tal caso, a perspectiva dialética defendida 
por Lyra Filho concebe o Direito, em primeiro 
plano, como uma expressão das relações de poder e 
dos interesses dominantes em uma sociedade, mas a 
despeito da visão marxista tradicional, também como 
um campo de disputa onde grupos subordinados 
podem contestar e reivindicar protagonismos. Ou 
seja, como observa Marilena Chauí10, a originalidade 
da abordagem dialética lyriana reside na proposição de 
que o Direito não é apenas parte da “superestrutura” 
(como um mero reflexo determinado pelas 
relações de produção e pelas condições econômicas 
dominantes); ele está, na verdade, disseminado em 
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todas as relações sociais. Conforme explica Sergio 
Roberto Lema11, “ele [Lyra Filho] vai analisar 
então o Direito como fenômeno dinâmico, como 
totalidade inserida na totalidade social, caraterizada 
pelas suas próprias contradições e mediações”. Isso 
nos permite, portanto, pensar o Direito, como quer 
Lyra Filho, não apenas como campo de disputa entre 
classes, mas também e, precipuamente, como motor 
revolucionário de afirmação da liberdade e realização 
da justiça — evidentemente, não da liberdade absoluta 
e individualista, muito menos da justiça ilegítima e 
abstrata, mas da liberdade e da justiça conscientizadas 
e conquistadas nas lutas sociais. 

Foi precisamente com base nessa nova 
apreensão crítica do Direito que surgiu, no marco 
dos trabalhos da escola, o programa de “O Direito 
Achado na Rua” (ODAnR), como “[...] um projeto 
de intervenção jurídica atrelado à práxis social dos 
movimentos de vanguarda apoiados pela NAIR”12. 
Após a morte de Roberto Lyra Filho, o projeto passou 
a ser coordenado pelo professor José Geraldo de Sousa 
Junior, que levou adiante o desenvolvimento teórico 
e prático da proposta, consolidando-a como uma 
referência fundamental no âmbito das faculdades 
brasileiras, tornando-se, inclusive, linha de pesquisa 
de programas de pós-graduação e inspirando uma 
série de ações dentro e fora da universidade, com 
projetos de extensão, assessoria jurídica popular, 
apoio aos movimentos sociais, entre outras inúmeras 
iniciativas voltadas à efetivação dos direitos humanos 
e à promoção da justiça social. Congregando 
estudantes, professores, líderes sindicais, ativistas 
e membros da sociedade civil, ODAnR passou a 
se afirmar como uma experiência jurídica contra-
hegemônica, articulando teoria e prática na defesa dos 
direitos historicamente negados às classes populares 
e na construção de uma nova racionalidade jurídica 
baseada na emancipação social, visando, dessa forma, 
não apenas a demanda emergente pelos direitos 
das classes e grupos espoliados e oprimidos, mas 
também a transformação radical do sistema jurídico 
dominante13.

Daí, porque, a definição categórica de 
ODAnR como enunciação e práxis de um “modelo 
avançado de legítima organização social da liberdade”, 
por almejar uma compreensão do Direito como “[...] 
vetor extraído da dialética social, com a sua pluralidade 
de sistemas de normas antitéticas, [...] exprimindo 
o posicionamento das classes e grupos ascendentes, 
que afirmam as novas quotas de liberdade, no eterno 
combate contra a espoliação e a opressão do homem 
pelo homem”14. Neste estágio, explica Wolkmer15, 

“o Direito não mais refletirá com exclusividade 
a superestrutura normativa do moderno sistema 
de dominação estatal, mas solidificará o processo 
normativo de base estrutural, produzido pelas 
cisões classistas e pela resistência dos grupos menos 
favorecidos”. 

Com efeito, conforme ressalta Sousa 
Júnior16, a partir das análises sobre os chamados novos 
movimentos sociais, consolidou-se a compreensão — 
inicialmente elaborada pela literatura sociológica e 
incorporada pelo programa de ODAnR — de que 
as formas de mobilização e organização das classes 
populares, bem como as configurações de classes 
presentes nesses movimentos, instauravam “[...] 
práticas políticas novas em condições de abrir espaços 
sociais inéditos e de revelar novos atores na cena 
política capazes de criar direitos”. Logo, esses novos 
movimentos sociais, definidos a partir de suas ações 
concretas, passaram a ser entendidos como expressão 
de identidades coletivas emergentes (coletividades 
políticas ou sujeitos coletivos), de modo a constituir 
um conjunto de significados culturais a partir de 
suas próprias experiências, refletindo sobre como 
vivenciam suas relações, identificam seus interesses, 
constroem suas identidades e afirmam seus direitos17.

Nesse desdobramento, os Direitos 
Humanos emergem e só podem mesmo ser 
percebidos, dentro de um contexto de práticas sociais 
emancipatórias, como um exercício reivindicatório 
orientado pelas necessidades materiais das classes e 
grupos espoliados e oprimidos18. Esse exercício deve 
conduzir não apenas a efetivação de direitos individuais 
e coletivos, mas a uma luta social constante de ruptura 
com a própria ordem institucional e política em que 
se sedimenta o regime das desigualdades19. E a luta 
social constante, com suas expressões de vanguarda e 
suas resistências e momentos reacionários, com suas 
forças contraditórias de progresso e conservadorismo, 
com suas classes e grupos ascendentes e libertários e 
suas classes e grupos decadentes e opressores, é todo o 
processo que define o Direito, em cada etapa, na busca 
por direções de superação do paradigma dominante. 

Por isso, dirá Lyra Filho20, “o Direito não 
é; ele se faz, nesse processo histórico de libertação 
— enquanto desvenda progressivamente os 
impedimentos da liberdade não lesiva aos demais. 
Nasce na rua, no clamor dos espoliados e oprimidos 
[...]” até se consumar como destino finalístico 
dos Direitos Humanos. Para tanto, como aduz 
José Geraldo de Sousa Junior21 à luz do escopo 
de ODAnR, torna-se imperioso reconhecer que 
os Direitos Humanos não se confundem com as 
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declarações que os proclamam, nem com as ideias 
filosóficas que os sustentam, muito menos com os 
valores a que se referem ou mesmo com as instituições 
que os representam; “os direitos humanos são as lutas 
sociais concretas da experiência de humanização. 
São, em síntese, o ensaio de positivação da liberdade 
conscientizada e conquistada no processo de criação 
das sociedades, na trajetória emancipatória do 
homem”.

Nesses termos, como propõe Sousa Junior22, 
é essencial compreender que os protagonismos sociais 
estão intrinsecamente ligados às lutas pela satisfação 
de necessidades e pela conquista de autonomia, 
bem como ao reconhecimento de direitos, que 
se manifestam através de ações de cidadania que 
apontam para estratégias e métodos de organização, 
visando defender formas de convivência, estabelecer 
alianças, assegurar direitos e construir projetos 
de vida. A própria Constituição em vigor, que 
representa um dos principais marcos desse processo 
de construção da cidadania, é resultado de uma 
experiência que demonstra a conscientização de um 
protagonismo social23. Contudo, se por um lado, “a 
atual Constituição, chamada de Constituição Cidadã, 
alude a esse processo em que o núcleo ativo do direito 
é estabelecido, os direitos subjetivos, os direitos 
sociais, os direitos fundamentais”24, por outro, a 
compreensão dos direitos como um conjunto fixo de 
normas é insuficiente; é necessário entender que eles 
são produtos de um experimento democrático em 
constante mediação (como defende Lefort), que vai 
moldando e reafirmando novas subjetividades, novas 
reciprocidades, novos direitos ao longo do tempo25.

Como afirma Costas Douzinas26, se a 
história contemporânea dos Direitos Humanos pode 
nos ensinar algo, é de que a superação da lacuna entre 
o “homem abstrato” e o “cidadão concreto” muito 
provavelmente não será alcançada apenas pela ação 
de direitos formais. Precisamos, portanto, instaurar 
uma nova práxis dos Direitos Humanos fundada não 
em idealismos genéricos ou em planos metafísicos 
racionais, mas em um retorno a própria natureza 
utópica e revolucionária desses direitos, atrelada à 
liberdade de resistir, de contestar e de imaginar novos 
arranjos políticos e existenciais27. 

Segundo Luis Alberto Warat28, “a prática 
política dos direitos humanos tem que adquirir uma 
dimensão de resistência que ultrapasse a tradicional 
luta pela aquisição de um direito irrestrito a cidadania”. 
Com isso, Warat29 questiona frontalmente as vertentes 
“jurisdicistas” que buscam reivindicar a neutralidade 
ideológica da luta pelos Direitos Humanos, 

despolitizando-a. Em sua acepção, o significado 
político profundo de uma prática dos direitos 
humanos verdadeiramente engajada com os ideais de 
justiça social, igualdade material e dignidade humana 
encontra-se intrinsecamente ligado a uma concepção 
de política como espaço público (de uma sociedade 
incerta, heterogênea, conflitiva) e prática simbólica 
de transgressão, resistência e transformação30.  
Nas palavras do próprio Warat31: “a expansão da 
prática política dos direitos humanos exige que se 
transponha o imaginário jurisdicista, se supere sua 
dependência ao ideário do Estado de Direito e se 
reconheça sua força transformadora”. Urge, portanto, 
repensar os Direitos Humanos longe dos lugares 
convencionais e dos reducionismos das convenções. 
Não podemos mais falar de Direitos Humanos 
ignorando a realidade vivenciada pelos grupos e 
classes sociais marginalizados; a realidade das “ruas”, 
dos “becos”, dos “guetos”, daqueles que convivem 
com o descaso, o desprezo e a violência: “la calle 
grita constantemente la desmesura, denunciando como 
son ignoradas las diferencias, reducidas a minorias 
excluidas. Es un grito que no se escucha!”32. 

É precisamente visando uma compreensão 
alternativa dos Direitos Humanos desde uma 
perspectiva crítica e emancipatória, no sentido de 
apontar caminhos para a superação das limitações 
do paradigma dominante, que este trabalho se 
dedica a explorar a contribuição do programa de 
“O Direito Achado na Rua” na construção de uma 
teoria dialética que coloca a historicidade das lutas 
sociais como eixo central do processo de criação e 
afirmação de direitos desde os influxos legítimos das 
experiências concretas de humanização e libertação 
das classes e grupos espoliados e oprimidos.  
A metodologia adotada baseia-se em uma abordagem 
crítica e dialética, consistindo em um trabalho 
exploratório que, segundo Antonio Carlos Gil33, tem 
como principal finalidade proporcionar um maior 
entendimento sobre o tema em análise, explorando de 
forma não estruturada conceitos, ideias, perspectivas 
e discussões candentes dentro de um determinado 
campo de estudo. Nesse trabalho, isso envolveu 
levantamento bibliográfico de obras, artigos e outros 
materiais que pudessem sedimentar a discussão com 
conceitos e abordagens pertinentes para uma análise 
contextualizada das categorias e pressupostos teóricos 
aqui prospectados.

Nessa direção, o presente trabalho divide-se  
em três seções principais: na primeira, aborda-se  
o “Humanismo Dialético” como base filosófica de 
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ODAnR, por onde delineia-se as condições necessárias 
para que os indivíduos possam emancipar-se e realizar-se  
tanto em sua dimensão material quanto em sua dimensão 
existencial e subjetiva. Após isso, discute-se no segundo 
momento, a configuração do “sujeito coletivo de 
direito” como representação política e categoria teórica 
que possibilita, a partir de suas experiências concretas 
e de suas lutas, uma práxis jurídica emancipatória 
fincada nos protagonismos sociais que rompem com 
a visão individualista e abstrata do “sujeito de direito” 
tradicional. Finalmente, analisa-se a concepção dos 
Direitos Humanos segundo a proposta de ODAnR, 
entendidos na esteira de um projeto de “legítima 
organização social da liberdade”, isto é, os Direitos 
Humanos como medida não alienante das relações 
sociais que se estabelecem a partir da dialética conflitiva 
que envolve a produção de normatividade.

2. O “HUMANISMO DIALÉTICO” COMO 
FUNDAMENTO FILOSÓFICO 

Na primeira edição da Revista Direito & 
Avesso, de 1982, principal veículo de divulgação das 
ideias e propostas dos pesquisadores vinculados a 
NAIR, Lyra Filho34 apresenta a Nova Escola Jurídica 
Brasileira delineando seus princípios constitutivos da 
seguinte maneira:

A nossa Escola é nova, porque se opõe à 
tradição morta, que entope e empesta os 
compêndios, os tratados, as monografias, 
a opinião pública teleguiada pelas 
conveniências poderosas, no discurso dos 
fabricantes de robôs, a serviço de classes e 
grupos privilegiados. Não renegamos as 
grandes vozes do passado, o testemunho e 
a luz dos grandes precursores, conscientes, 
inquietos, indomesticáveis. O progresso é a 
retomada de corrida em revezamento; e os 
avanços constituem superações, que não 
cancelam o exemplo e mensagem dos que 
a nós passaram o bastão. A Nova Escola 
é jurídica, porque visa, antes de tudo, 
reexaminar o Direito, não como ordem 
estagnada, mas como a positivação, em luta, 
dos princípios libertadores, na totalidade 
social em movimento. O Direito, então, 
há de ser visto como processo histórico. 
[...] A Nova Escola Jurídica é brasileira 
porque brasileiros são os seus membros e 
brasileiro o seu estandarte anti-imperialista, 
a sua denúncia de todo genocídio material 
e cultural. [...] A Nova Escola Jurídica 
Brasileira é, em última análise, humanismo, 

porém dialético, e este há de ser entendido, 
como lembrava Agostinho, no sentido de 
“historicidade dialética da liberdade em 
seu avanço sobre a necessidade”; isto é, 
“humanismo real”, que não morreu numa 
fase, mas ainda vem iluminar toda luta pelo 
Direito.

A respeito dessa última asserção, sustém 
Eduardo Xavier Lemos et al.35 que “o Humanismo 
Dialético é, em síntese, a essência e guia da teoria 
lyriana, onde sua concepção humanística é revelada e, 
portanto, a percepção dialética, libertária, pluralista, 
emancipatória e transformadora de um direito achado 
nas ruas se caracteriza”. O “humanismo dialético” não 
é, desse modo, apenas um adorno teórico, mas uma 
verdadeira e autêntica teoria de vanguarda, destinada 
a envolver e mobilizar politicamente, impulsionando 
o desenvolvimento revolucionário do Direito rumo 
à emancipação humana por meio da libertação dos 
oprimidos. Esse objetivo, no entanto, só pode ser 
adequadamente e dialeticamente alcançado através 
das lutas sociais conscientizadas e legitimadas no 
processo histórico. O Direito só é legítimo se atender 
a determinados critérios materiais de legitimidade, 
os quais não são fixos nem atemporais, mas estão 
profundamente enraizados na história concreta 
das sociedades. Assim, como explica Alexandre 
Bernardino Costa et al.36, “[...] o humanismo 
dialético de ODAnR se baseia na concreticidade das 
relações sociais de opressão e das lutas dos oprimidos 
e oprimidas do mundo pela conquista de direitos”. 
Segundo José Geraldo de Sousa Júnior37:

Com efeito, tanto na afirmação de  
O Direito Achado na Rua, quanto na 
crítica que se lhe opõe, está em causa 
a questão do humanismo. Mas não 
há um humanismo, senão muitos 
humanismos, tanto que esta expressão 
pode aplicar-se, perdendo em precisão, 
a quase todas as concepções modernas e 
contemporâneas, desde o Renascimento. 
Assim, o que ressalta da crítica é antes 
uma objeção ideológica, centrada num 
transcendentalismo fundamentalista, que 
invocando um homem universal metafísico 
(o homem como valor em si mesmo e 
criação original), faz objeção à experiência 
de humanização que se realiza na história, 
como emancipação consciente inscrita na 
práxis libertária.
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Para Costa e Coelho38, o humanismo 
dialético foi o caminho encontrado por Lyra Filho 
para levar adiante o projeto de uma ciência jurídica 
voltada para a libertação, partindo das massas 
oprimidas e não das elites dominantes e sua ideologia. 
Ou seja, uma ciência jurídica que em lugar da 
neutralidade normativa e das discussões em torno da 
eficácia da ordem política oficial, pudesse assumir uma 
postura “ideológica-valorativa”, buscando não apenas 
descrever o direito posto, mas transformar a sociedade; 
“uma ciência que tomasse partido e se engajasse em 
nome de um direito que não é a legislação vigente 
(inclusive a constitucional)”. Inspirado pela última 
tese de Marx39 sobre Feuerbach — “os filósofos apenas 
interpretaram o mundo de diferentes maneiras; 
porém, o que importa é transformá-lo” —, foi que 
Lyra Filho40 desenvolveu o humanismo dialético 
como uma teoria explicitamente comprometida 
com um projeto socialista de emancipação social: 
“o humanismo dialético está ligado, antes de tudo, 
à práxis jurídica, na luta de povos, classes, grupos e 
indivíduos espoliados e vítimas da opressão”. 

Em Desordem e processo: um posfácio 
explicativo, Lyra Filho41 disseca a sua proposta de 
humanismo dialético, explicitando os princípios 
basilares e pressupostos teóricos de sua formulação. 
Ele explica que o humanismo dialético surge como 
uma síntese que absorve, transforma e busca superar 
diversos legados teóricos, adaptando-os à luta por 
justiça e emancipação social. É assim que absorve 
do idealismo alemão a ideia do Direito como 
expressão da liberdade em coexistência, mas rejeita 
a centralização estatal como único determinante do 
Direito, pois isso poderia aniquilar a liberdade sob 
o pretexto de regulá-la. Inspira-se também, como já 
ressaltamos, na obra de Marx, especialmente em sua 
crítica ao Direito “positivo”, mas vai além, tentando 
conciliar o Direito supralegal, de formação histórica, 
com um direito positivo pluralista, que não se limita 
ao Estado e reconhece o papel das leis progressistas. 
Além disso, dialoga com as ideias do “direito vivo” 
de Ehrlich, segundo a qual o Direito não depende da 
coercitividade do Estado, vez que as normas jurídicas 
são criadas dentro de cada associação social, que 
equilibram as sugestões centrípetas de Weber, sem 
aderir integralmente a nenhum dos dois. Aproveita 
ainda o “motor dialético” de Hegel, rejeitando, porém, 
seu idealismo absoluto e a centralidade do Estado 
na filosofia do Direito, valorizando a “essência” do 
Direito como algo que se realiza no processo histórico. 
Por fim, incorpora contribuições das modernas 
correntes da Sociologia Crítica e da Hermenêutica 
Material, consolidando-se como uma proposta que 

busca romper com antinomias e encontrar o cerne 
do Direito no seu devir histórico e na sua existência 
concreta. Diante desse panorama geral, conforme 
o esboço de Costa e Coelho42, o “Humanismo 
Dialético” de Lyra Filho pode ser sinteticamente 
descrito a partir de três grandes conexões:

Em primeiro lugar, Lyra Filho liga direito 
e legitimidade, sustentando que somente é válido o 
direito que for adequado a certos critérios materiais 
de legitimidade. Para estabelecer esses critérios sem 
incidir em um naturalismo fixista, Lyra conecta 
legitimidade e história, afirmando que só é válida a 
noção de legitimidade baseada na história concreta 
dos homens. Porém, como a radical historicidade da 
hermenêutica conduz a um relativismo valorativo 
inaceitável para a postura crítica de Lyra, ele se vê 
na necessidade de atribuir um sentido ao processo 
histórico, o que ele faz relacionando história e 
progresso, de tal forma que a História é apresentada 
como uma caminhada inexorável rumo à libertação. 
Somente com essa afirmação de que a emancipação é o 
sentido imanente do processo histórico é que ela pode 
funcionar como o critério objetivo de legitimidade.

Ao afirmar que a emancipação humana é 
o critério fundamental de legitimidade, Lyra Filho 
precisa dar um conteúdo concreto a essa noção, 
sem recorrer a um salto metafísico ou a princípios 
naturalistas43. Para isso, ele propõe que a análise dos 
fatos históricos concretos pode revelar o sentido da 
emancipação em cada momento específico. Assim, 
a legitimidade do Direito não é definida por uma 
tradição fixa, mas pela sua capacidade de promover 
mudanças progressistas em determinado contexto 
e momento históricos. Por isso, dirá Lyra Filho44: 
“Direito é processo, dentro do processo histórico: 
não é uma coisa feita, perfeita e acabada; é aquele vir-
a-ser que se enriquece nos movimentos de libertação 
das classes e grupos ascendentes e que definha nas 
explorações e opressões que o contradizem, mas 
de cujas próprias contradições brotarão as novas 
conquistas”. E é isso que ODAnR propõe: uma 
compreensão dialética e humanista do Direito em sua 
materialidade histórica, colocando o homem, suas 
lutas e necessidades, como motor revolucionário da 
História e ponto de partida para construção de uma 
democracia substantiva de direitos. Nas palavras de 
José Geraldo de Sousa Júnior45:

O humanismo de O Direito Achado na 
Rua, como salienta o Professor Roberto Lyra Filho 
(1982; 1983 e 1986), formulador de seus princípios, 
longe de se constituir numa idolatria do homem 
por si mesmo, procura restituir a confiança de seu 
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poder em quebrar as algemas que o aprisionam nas 
opressões e espoliações que o alienam na História, 
para se fazer sujeito ativo, capaz de transformar o 
seu destino e conduzir a sua própria experiência 
na direção de novos espaços libertadores. Mas a 
liberdade, ele acrescenta, “não é um dom; é tarefa, 
que se realiza na História, porque não nos libertamos 
isoladamente, mas em conjunto”. E se ela não existe 
em si, o Direito é comumente a sua expressão, porque 
ele é a sua afirmação histórico-social “que acompanha 
a conscientização de liberdades antes não pensadas 
(como em nosso tempo, a das mulheres e das minorias 
eróticas) e de contradições entre as liberdades 
estabelecidas (como a liberdade contratual, que as 
desigualdades sociais tornam ilusória e que, para 
buscar o caminho de sua realização, tem de estabelecer 
a desigualdade, com vista a nivelar os socialmente 
desfavorecidos, enquanto ainda existam)”.

Assim, como escreveu Marilena Chauí46, 
“se o Direito diz respeito à liberdade garantida e 
confirmada pela lei justa, não há como esquivar-se  
às questões sociais e políticas onde, entre lutas e 
concórdias, os homens formulam concretamente 
as condições nas quais o Direito, como expressão 
histórica do justo, pode ou não realizar-se”.  
Nessa sequência, como lembra Lyra Filho47, o 
princípio jurídico fundamental — a base de todos 
os outros, que se revelam no processo de libertação 
e orientam a avaliação de qualquer norma — já foi 
conscientizado e expresso historicamente como 
um guia, uma bússola para a luta pelo Direito, 
desmascarando qualquer ordem que, embora se 
apresente como jurídica, apenas falsamente invoca 
esse nome. Prossegue ele: “foi Marx igualmente 
quem o registrou, assinando juntamente com 
Engels um documento célebre, no qual se lê: ‘o livre 
desenvolvimento de cada um é condição para o livre 
desenvolvimento de todos’. Isto é que é Direito, na 
‘essência’, modelo e finalidade”48. Para então concluir 
de forma enfática: “tudo o mais, ou é consequência, a 
determinar no itinerário evolutivo, ou é deturpação, 
a combater como obstáculo ao progresso jurídico da 
humanidade”49.

Liberdade e legitimidade constituem, 
portanto, o elo fundamental para a consolidação 
de um Direito autêntico e global, para a construção 
de um paradigma jurídico-político baseado nos 
princípios humanistas e supremos de uma “legítima 
organização social da liberdade”. Só assim é que 
se poderá, efetivamente, promover o resgate da 
“dignidade política do Direito”50 e da “dignidade 
jurídica da Política”51, em direção a afirmação plena 

da dignidade humana, possibilitando as condições 
necessárias para que os indivíduos possam emancipar-se  
e realizar-se tanto em sua dimensão material quanto 
em sua dimensão existencial e subjetiva. 

3. O “SUJEITO COLETIVO DE DIREITO” 
COMO REPRESENTAÇÃO POLÍTICA E 
CATEGORIA TEÓRICA

Em sua obra Quando novos personagens 
entraram em cena, Eder Sader52 demonstra como os 
movimentos populares ocorridos em São Paulo nas 
décadas de 1970 e 1980 produziram um novo tipo 
de sujeito: o “sujeito coletivo”. Marilena Chauí53, em 
prefácio a esta mesma obra, explica que a designação 
desse sujeito coletivo, como “sujeito novo”, surge 
exatamente do fato de que sua irrupção decorre 
da própria prática social, calcada na luta coletiva 
e no reconhecimento mútuo de ações conjuntas, 
sem que teorias prévias o houvessem constituído 
como tal. Ademais porque se trata de um sujeito 
descentralizado, vez que coletivo, portanto, despojado 
das duas marcas que caracterizam a própria concepção 
burguesa de sujeito: a individualidade solipsista e a 
consciência individual. Por conseguinte, esses sujeitos 
não se apresentam como vetores orientados por uma 
organização central, como a Igreja, os sindicatos, as 
esquerdas etc.; o novo sujeito, como ressalta Chauí54, 
nelas “[...] não encontra o velho centro, pois já não 
são centros organizadores no sentido clássico e sim 
‘instituições em crise’ que experimentam ‘a crise 
sob a forma de um deslocamento com seus públicos 
respectivos’, precisando encontrar vias para reatar 
relações com eles”.

Segundo José Geraldo de Sousa Junior55, 
“[...] a emergência do sujeito coletivo opera num 
processo pelo qual a carência social é percebida 
como negação de um direito que provoca uma luta 
para conquistá-lo”. Assim, quando classes e grupos 
espoliados e oprimidos se organizam em movimentos 
sociais para reivindicar direitos, essa mobilização 
também põe em marcha um processo de redefinição 
da própria ordem social e política, onde os indivíduos 
se reconhecem mutuamente e participam ativamente 
na construção de novos paradigmas de cidadania56. 
Baseado nesta apreensão do sujeito coletivo, tornou-se  
possível para o pensamento jurídico crítico abrir novos 
caminhos para a fundação de um novo paradigma 
político em sede de teoria da justiça, para poder pensar 
a categoria do “sujeito coletivo de direito”:

A análise da experiência da ação coletiva 
dos novos sujeitos sociais, que se exprime no exercício 
da cidadania ativa, designa uma prática social que 
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autoriza estabelecer, em perspectiva jurídica, estas 
novas configurações, tais como a determinação de 
espaços sociais a partir dos quais se enunciam direitos 
novos, a constituição de novos processos sociais e de 
novos direitos e a afirmação teórica do sujeito coletivo 
de direito. [...] Este é o sentido que orienta o trabalho 
de investigação que venho desenvolvendo, a partir 
de uma cooperação orgânica com Roberto Lyra 
Filho na fundação da revista Direito e Avesso e que se 
estruturou, juntamente com outros companheiros 
associados, num projeto geral denominado  
“O Direito Achado na Rua”.57

Em entrevista concedida a Raique Lucas de 
Jesus Correia e José Euclimar Xavier de Menezes para 
o “Projeto CienciArt V – A Cidade pelo Avesso”, José 
Geraldo de Sousa Júnior58 aponta que a análise crítica 
da categoria do “sujeito de direito” e a emergência do 
“sujeito de direito coletivo” são questões centrais no 
projeto de ODAnR. Ele explica que a noção de sujeito 
de direito foi fundamental para a construção do direito 
moderno, representando o processo de tornar-se 
pessoa. Esse conceito remete ao sujeito cartesiano e à 
perspectiva kantiana, em que a subjetividade jurídica é 
vista como a internalização da lei moral no indivíduo. 
No entanto, essa visão é limitada, pois desconsidera a 
dialética do processo histórico, de modo que torna-
se “[...] necessário entender que o movimento da 
História é impulsionado por um protagonismo que 
nunca é solitário, nunca é autônomo, ele é heterônomo 
e é inscrito na perspectiva das grandes transformações 
[...]”59, o que, segundo ele, “[...] apareceu no 
materialismo histórico, com Marx, por exemplo, 
vendo na classe trabalhadora este sujeito histórico 
de transformação”60. Não de outra maneira, perfaz 
Sousa Júnior indicando que “para que possamos 
falar em uma forma emancipatória, esse sujeito de 
transformação do direito só pode ser entendido como 
‘sujeito coletivo’. Um sujeito individual atomiza, 
privatiza, um sujeito coletivo socializa”61, pelo que 
complementa:

O indivíduo não movimenta os 
processos políticos, quem movimenta os processos 
políticos são os coletivos de sujeitos, de indivíduos.  
A sociologia escreveu ou inscreveu nos seus estudos 
que o sujeito da transformação histórica são os 
movimentos protagonistas do social, por coletivos de 
protagonismos. São as classes sociais, são os grupos 
sociais, são as organizações que se articulam para 
confirmar agendas e realizar os itens inscritos nessa 
agenda que tem uma pauta muito bem definida na 
sua discursividade, nos seus processos. [...] Então, a 
sociologia nos ensina exatamente isso: que o social é 

um campo dinâmico, marcado pelos movimentos que 
o compõem. Esses movimentos podem se expressar de 
diversas formas: uma marcha, uma greve, uma passeata, 
um comício, ou até mesmo a institucionalização em 
uma associação ou comunidade. Em cada um desses 
momentos, instala-se o sujeito de direito, que se torna 
parte ativa do processo social.62

Assim é que essa categoria — a do “sujeito 
coletivo de direito” — se atualiza e se adensa como 
categoria fundante de “O Direito Achado na Rua”63, 
tanto mais com a percepção de que as relações sociais 
e políticas estão em constante transformação; e nesse 
processo de “rearranjo institucional e fortalecimento 
de uma agenda coletiva de resistência e luta”, também 
os movimentos sociais, neles inscritos os “sujeitos 
coletivos de direito”, se reorganizam e se atualizam 
em seu protagonismo; “não porque estavam 
desorganizados”, afirmam Vaz e Vieira64, mas porque 
se “reinventam nas formas de protestos, unificam 
pautas e sujeitos” para construir futuros e organizar 
legitimamente a liberdade social por meio de múltiplas 
estratégias de emancipação. É por isso que, segundo 
Wolkmer65, “[...] o ‘novo sujeito coletivo’ é um sujeito 
vivo, atuante e livre, que participa, autodetermina-se 
e modifica a mundialidade do processo histórico-
social”.

Para Shyrley Tatiana Peña Aymara66,  
“o sujeito coletivo de direito pode ser considerado 
como a concretização, no âmbito jurídico, dos 
movimentos sociais e coletivos organizados que lutam 
diariamente para o reconhecimento e efetivação dos 
direitos que vêm sendo construídos como resultados 
das suas lutas históricas”. Nesse sentido, segundo a 
autora, abordando a subjetividade coletiva através 
das noções de “senti-pensar” e “co-razonar” — 
conceitos centrais oriundos dos movimentos sociais 
indígenas latino-americanos —, os “sujeitos coletivos 
de direito” não apenas reivindicam direitos, mas 
também expressam uma subjetividade que une o 
sentir e o pensar, compondo uma forma de resistência 
e de construção de identidades coletivas em oposição 
às estruturas coloniais, patriarcais e capitalistas. 

Desse modo, torna-se imprescindível 
compreender a subjetividade desses sujeitos coletivos, 
como que essa subjetividade é atravessada pelos 
processos sociais, econômicos e políticos, pelos 
desejos, pelas relações com o “outro”, com a natureza, 
e no caso particular da experiência latino-americana, 
pelas marcas profundas deixadas pela colonização, 
exploração e dominação sobre as formas de vida locais; 
e imposição de uma subjetividade que privilegia 
a racionalidade ocidental (patriarcal, capitalista, 
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eurocêntrica), em detrimento das cosmologias, 
ecologias e modos de vida tradicionais, alternativos e 
emancipatórios. Nas palavras da autora:

É nessa perspectiva que a subjetividade 
se manifesta e é intrínseca para o senti-pensar e  
co-razonar do sujeito coletivo de direito. A luta pelos 
direitos, como por exemplo o direito a ser tratado/a/x 
com igualdade, à moradia, à alimentação, à consulta 
prévia, livre e informada (no caso dos povos indígenas), 
à demarcação de terras, ao território, à educação, à 
saúde, à justiça, à memória, entre outros direitos, 
parte das necessidades e carências, causadas por esse 
sistema econômico desigual, sobressai do individual e 
se torna uma forma de caminhar por meio do coletivo. 
Portanto, a consequência ou a efetivação desses 
direitos passa pela definição do sujeito coletivo de 
direito e a configuração das subjetividades que movem 
o seu sentir-pensar e seu co-razonar ao longo dos anos. 
As diversas subjetividades latino-americanas lutam 
e questionam o impacto gerado pela colonização, 
ao trazer com ela lógicas desumanizantes como a 
escravidão indígena e negra, o racismo, o machismo, 
etc. Uma caraterística importante da subjetividade do 
sujeito coletivo de direito na região latino-americana 
se relaciona com o anteriormente assinalado, pois a 
luta pela busca da liberdade continua presente. Essa 
pauta a ser alcançada torna e reafirma a subjetividade 
ancestral, histórica e de resistência.67

Assim, ao possibilitar que sujeitos 
historicamente excluídos e marginalizados figurem, 
eles próprios, como autores e destinatários do 
Direito, em verdade, se está a propor a garantia de 
emancipação desses sujeitos e também do próprio 
Direito, na medida em que se vê forçado a ampliar o 
seu horizonte normativo, deixando de ser “[...] uma 
‘coisa fixa’, parada, definitiva e eterna, [para tornar-se] 
um processo de libertação permanente”68. 

O Direito não pode se limitar às restrições 
da legislação, pois ela apenas reflete os princípios e 
normas que são determinados pela estrutura social, 
econômica e política do Estado em um determinado 
momento histórico e de acordo com os interesses 
das classes e grupos dominantes. Existe Direito além 
da lei, existe Direito fora da lei e até mesmo existe 
Direito contra a lei. Isso porque o verdadeiro critério 
de depuração do Direito não pode ser meramente 
formal, já que a forma é uma abstração da realidade. 
O Direito precisa refletir a dinâmica concreta das 
relações sociais, os conflitos e as contradições que 
permeiam a vida em sociedade. E, em uma sociedade 
dividida em grupos e classes hierarquizados de acordo 
com seus interesses e poderes, o Direito não pode ser 

visto como um reflexo neutro dessas divisões, mas sim 
como um campo de disputas. Isso não significa que o 
direito estabelecido pelo Estado, o direito legalmente 
construído, seja sempre e necessariamente um 
Direito ilegítimo, ou seja, um Anti-Direito, embora, 
em geral, a lei que emana do Estado permaneça, em 
última instância, vinculada à classe dominante, já 
que o Estado, como sistema de órgãos que governam 
a sociedade politicamente organizada, quase sempre 
fica sob o controle daqueles que comandam o 
processo econômico. Como argumenta Lyra Filho69:

Uma exata concepção do Direito não 
poderá desprezar todos esses aspectos do processo 
histórico, em que o círculo da legalidade não coincide, 
sem mais, com o da legitimidade, como notava, entre 
outros, inclusive o grande jurista burguês Hermann 
Heller. Diríamos até que, se o Direito é reduzido à 
pura legalidade, já representa a dominação ilegítima, 
por força desta mesma suposta identidade; e este 
“Direito” passa, então, das normas estatais, castrado, 
morto e embalsamado, para o necrotério duma 
pseudociência, que os juristas conservadores, não à 
toa, chamam de “dogmática”.

Portanto, “O Direito Achado na Rua”, 
na medida em que tende a reconhecer a legitimidade 
dos movimentos sociais e grupos ascendentes na 
proliferação de novas formas jurídicas, “[...] propõe 
que se desloque o olhar para as diversas fontes do 
Direito, saindo do mundo abstrato para o da sociedade 
concreta, desigual e contraditória, reconhecendo o 
espaço político no qual se desenvolvem as práticas 
sociais também como enunciadoras de direitos”70. 
Conforme explicam Celso Campilongo e José 
Eduardo Faria71:

Como o próprio nome da iniciativa 
indica, há uma preocupação não tanto com o direito 
dos códigos, ensinado nas faculdades, mas com as 
diferentes formas jurídicas efetivamente praticadas 
nas relações sociais. Optando por uma análise 
“crítica” do direito estatal, questionando as estratégias 
de neutralização e despolitização estabelecidas pela 
dogmática jurídica e privilegiando a transformação 
social em detrimento de permanência das instituições 
jurídicas, ou seja, tratando a experiência jurídica sob 
um ângulo assumidamente político — a partir não 
só da exploração das antinomias do direito positivo e 
das lacunas da lei pelos movimentos populares, mas 
também dos diferentes direitos alternativos forjados 
por comunidades marginalizadas em termos sociais e 
econômicos −, este projeto da UnB tem por objetivo 
agir como transmissor de informações em favor de 
uma ordem normativa mais legítima, desformalizada 
e descentralizada.
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Em última análise, ao (re)colocar a questão 
dos sujeitos sociais na perspectiva dos “sujeitos 
coletivos de direito”, “O Direito Achado na Rua” 
possibilita a composição de identidades coletivas 
autônomas, não como prática solipsista, mas como 
prática comunitária, fermentada por uma rede 
integrada de sujeitos engajados com a representação 
e a luta política. Trata-se, portanto, de sujeitos com 
“identidades coletivas conscientes, [...] advindos de 
diversos estratos sociais, com capacidade de auto-
organização e autodeterminação, interligadas por 
formas de vida com interesses e valores comuns”72 que 
compartilham conflitos e lutas cotidianas, legitimadas 
como campo de tensão para transformação do 
poder e instituição de um novo ordenamento social, 
plural, descentralizado e, acima de tudo, igualitário. 
Nessa perspectiva, reitera-se, sobretudo, como aduz 
Wolkmer73, a tendência de compreender o Direito 
como um fenômeno que emerge das relações sociais 
e dos valores desejados, estabelecendo uma nova 
legalidade a partir de uma diversidade de fontes 
normativas que não se limitam necessariamente 
ao âmbito estatal. Trata-se de uma legitimidade 
fundamentada nas demandas “justas” e “essenciais” 
dos atores sociais, além de conceber a Sociedade 
como uma estrutura descentralizada, pluralista e 
participativa74.

4. OS DIREITOS HUMANOS COMO 
PROJETO DE “LEGÍTIMA ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL DA LIBERDADE”

Em uma sumarização dos fundamentos 
políticos e teóricos do programa emancipatório 
proposto por ODAnR, José Geraldo de Sousa 
Júnior75 esboça os três movimentos principais que 
orientam os trabalhos do grupo:

O sentido que orienta o trabalho político 
e teórico de O Direito Achado na Rua consiste em 
compreender e refletir sobre a atuação jurídica dos 
novos sujeitos sociais e, com base na análise das 
experiências populares de criação do direito: 

1. determinar o espaço político no qual 
se desenvolvem as práticas sociais que 
enunciam direitos, a partir mesmo de 
sua constituição extralegal, por exemplo, 
direitos humanos; 

2. definir a natureza jurídica do sujeito 
coletivo capaz de elaborar um projeto 
político de transformação social e elaborar 
a sua representação teórica como sujeito 
coletivo de direito; 

3. enquadrar os dados derivados destas 
práticas sociais criadoras de direitos e 
estabelecer novas categorias jurídicas 
para estruturar as relações solidárias de 
uma sociedade alternativa em que sejam 
superadas as condições de espoliação e de 
opressão do homem pelo homem e na qual 
o direito possa realizar-se como um projeto 
de legítima organização social da liberdade.

Nesse sentido, a questão dos Direitos 
Humanos surge como elemento aglutinador desses 
três movimentos, pois eles representam a síntese das 
lutas sociais por dignidade, igualdade e liberdade.  
Os direitos humanos, em ODAnR, não são vistos 
como meras declarações formais, mas como conquistas 
históricas que refletem as demandas concretas dos 
sujeitos coletivos em momentos que tencionam o 
próprio Direito. 

Lyra Filho76, em trecho seminal de O que 
é Direito?, no ponto IX das teses ali formuladas, ao 
criticar a ideia de que os Direitos Humanos sejam 
uma “essência” metafísica ou algo fixo, defende que 
a constituição desses direitos só pode ser entendida 
como resultado de um vetor histórico-social. Ou seja, 
para ele, a síntese jurídica (a forma como o Direito se 
organiza e se expressa) não é algo estático, mas está 
sempre em movimento, dentro do processo histórico, 
“aqui e agora”. Ele exemplifica isso mostrando como, 
em diferentes períodos, o progresso humano foi 
representado por conquistas específicas: no passado, 
pela ascensão da burguesia e pelas revoluções liberais 
(como as revoluções Americana e Francesa); depois, 
pelo avanço do socialismo no plano econômico (como 
na Revolução Russa); e, no presente, pela busca de 
um socialismo democrático, que supere as distorções 
que desvirtuaram algumas dessas experiências, 
sobretudo em países que lhe deram somente uma 
feição autoritário-burocrático-repressiva, oprimindo 
as próprias massas a que se propunha libertar. Nas 
palavras de Lyra Filho77:

O ponto IX é, então, a chave de abóbada 
para a análise do Direito e a sede onde emergem os 
Direitos Humanos. Note-se que não nos referimos 
às declarações dos Direitos Humanos, que desejam 
exprimir o ponto IX, porém a este mesmo ponto, 
que nelas aproximadamente se reflete, a cada etapa. 
Já tivemos a declaração das revoluções americana 
e francesa, cuja focalização representa a burguesia 
ascendente. Na declaração mais recente, repercute a 
luta social avançada, em que a igualdade formal dos 
homens, perante o direito estatal, se corrige com 
a remodelação jurídica, inspirada pelo socialismo, 
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de igualdade substancial, sem a espoliação do 
trabalhador pelo capitalista, ou a opressão dos grupos 
minoritários pelo poder instituído. Para termos uma 
ideia da diferença entre as declarações dos Direitos 
Humanos e estes mesmos Direitos, basta pensar que 
a declaração “oficial” mais recente já é inatual, na 
medida em que ainda não incorpora outros aspectos 
da libertação, surgidos em lutas sociais posteriores.

Analisando esse trecho, Alexandre 
Bernardino Costa et al.78 destaca três fatores decisivos 
que emergem do tratamento conferido por Lyra Filho 
aos Direitos Humanos em O que é Direito?. Primeiro, 
ele ressalta a imbricação dos Direitos Humanos 
no conceito lyriano de Direito, deixando claro que 
eles não são algo externo ou secundário, mas estão 
intrinsicamente ligados à própria ideia de Direito. 
Segundo, Costa et al.79 (2021) reforça a diferenciação 
entre formas e conteúdos dos Direitos Humanos, 
sublinhando que eles não se limitam aos textos das 
Declarações, mas são fruto de lutas sociais concretas 
que superam a mera formalização jurídica. Por 
último, ele aponta para a evidência histórica, como 
pleiteia Lyra Filho, de que os Direitos Humanos não 
podem ser apenas interpretados, sobretudo entre 
teóricos marxistas, como um projeto que representa 
exclusivamente às aspirações da burguesia capitalista, 
mas sim como um motor das lutas sociais da classe 
trabalhadora e de grupos minoritários contra a 
opressão.

Para Lyra Filho80, inclusive, esse elemento 
não destoa da perspectiva do próprio Marx, porque 
“o processo social, a História, é um processo de 
libertação constante”, de modo que a burguesia de 
outrora, como classe ascendente, estava na vanguarda, 
e ao colocar o processo histórico em movimento fez 
avançar causas que, no fim, enriqueceram o próprio 
“patrimônio jurídico da humanidade”. Contudo, 
“quando chegou ao poder deu a ‘coisa’ por finda, 
isto é, quis deter o processo para gozar os benefícios 
e se recusou a extrair as consequências de sua 
revolta contra a aristocracia e o feudalismo”81. Daí a 
necessidade de o povo continuar em marcha, de se 
colocar na vanguarda do processo histórico e suas 
transformações, assumindo a dialética como ponto 
de partida e de chegada, eis que “[...] o revolucionário 
de ontem é o conservador de hoje e o reacionário de 
amanhã”82. Com isso, “ainda que muitos entendam a 
posição marxiana como uma negação unilateral dos 
direitos humanos, Lyra Filho faz questão de enfatizar 
que Marx não opera apenas a partir da negação, mas 
a dialetiza com a negação da negação ao longo de toda 
a sua obra”83.

Logo, ao partir desse lugar, nos diz 
Bernadino Costa et al.84: Lyra Filho concebe os 
Direitos Humanos como produtos históricos da 
“dialética social do Direito”, pelo que nos possibilita 
entendê-los como uma conquista emancipatória da 
burguesia frente às classes dominantes de outrora, 
ao mesmo tempo em que os vincula às lutas sociais 
das classes e grupos oprimidos do agora — seja 
contra essa mesma burguesia, que, na atual quadra 
histórica, se consolidou como classe dominante, seja 
no antagonismo com o chamado “socialismo real” 
—, é dizer, onde quer que subsistam grupos sociais 
oprimidos e qualquer que seja a opressão, não apenas 
classista, mas também de gênero, de raça, de orientação 
sexual etc. Assim é que, como estabelece Lyra Filho85, 
o ponto de referência IX, [...] da visão social dialética, 
é aquele em que a Justiça se identifica, enquanto 
substância atualizada do Direito, isto é, na quota de 
libertação alcançada, em perspectiva progressista, ao 
nível histórico presente. Nunca se pode aferir a Justiça 
em abstrato, e, sim, concretamente, pois as quotas 
de libertação acham-se no processo histórico; são 
o que nele se revela à vanguarda (às classes e grupos 
ascendentes), o aspecto jurídico do processo é o que 
delineia a forma positivada, alcance próprio dos 
princípios da práxis social justa e do controle social 
legitimo, com a indicação das normas em que ele venha 
a se organizar, no modelo atualizado e vanguardeiro 
de organização social da liberdade. E isto se resume, 
repetimos com o filósofo marxista Ernst Bloch, em 
determinar “a instauração da faculdade de agir” (das 
classes e grupos), sem alienação, “nas normas de agir 
duma comunidade enfim não alienada”. Por isso 
mesmo, no socialismo, o aspecto jurídico, ao invés 
de sumir, ganha mais relevo, como dizia ainda Bloch, 
enquanto “os Direitos Humanos não serão menos 
militantes, como direito à crítica, inexoravelmente 
objetiva e prática, pelo avanço da construção socialista, 
dentro dum quadro de solidariedade”. A simples 
troca do modo de produção, o fim de certo tipo de 
exploração e opressão não é o fim da História; é uma 
etapa. No processa histórico de libertação, perante 
as dominações ilegítimas, o Direito modela o padrão 
organizador, que resulta do processo mesmo [...].

Nesse sentido, conforme aduz José 
Geraldo de Sousa Júnior86, os direitos humanos 
apontam para uma essencialidade caracterizadora do 
próprio homem, que, para Lyra Filho, se manifesta 
precisamente em sua “capacidade de libertação”, 
funcionando, portanto, “como medida de aferição 
não alienante das relações sociais que ele estabelece”. 
Dessa forma é que Sousa Júnior87, recuperando uma 
noção de Boaventura de Sousa Santos88 a propósito 
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da dimensão emancipatória do Direito, alude que os 
Direitos Humanos funcionam como um referencial 
que opera dentro dos limites de paradigmas que se 
esgotam e se renovam, contrastando com a riqueza 
da experiência social, pelo que permitem uma 
análise crítica radical a respeito dos tensionamentos 
entre regulação social e emancipação social. 
Consequentemente, são esses direitos, em suma, “[...] 
que vão configurar a legitimidade distintiva do que 
é emancipatório e do que não é emancipatório na 
ação dos movimentos, das organizações e dos grupos 
sociais que recorrem à normatividades e a estratégias 
regulatórias ‘para levar as suas lutas por diante’”89.

Na obra Para um debate teórico-conceitual 
e político sobre os Direitos Humanos, José Geraldo de 
Sousa Júnior e Antonio Escrivão Filho90 avançam 
nessa reflexão, destacando que os Direitos Humanos 
devem ser compreendidos como processos históricos 
de lutas, superando as abordagens abstratas e 
eurocêntricas que até hoje dominam o discurso 
hegemônico. Ao estabelecerem uma crítica à teoria 
das gerações de direitos, proposta por Norberto 
Bobbio, por seu caráter linear e evolutivo, que, por 
estar ancorada na experiência europeia, ignora, por 
exemplo, as especificidades históricas e políticas da 
América Latina, os autores alinhados com a perspectiva 
dialética e acionando dispositivos decoloniais, os 
autores propõem que os Direitos Humanos sejam 
reconhecidos no rastro dos processos conflitivos e de 
resistência face às estruturas de opressão que também 
se cristalizam no discurso hegemônico, na medida 
em que esse discurso escamoteia as lutas concretas 
dos povos oprimidos e subalternizados sob o véu da 
universalidade abstrata.

Em diálogo com Lyra Filho, os autores 
também focalizam o debate acerca do funcionando 
das instituições jurídicas, problematizando a 
dimensão política da função judicial a partir do “[...] 
desentranhamento dos princípios e da condição 
eminentemente política que a função judicial assume 
nos marcos do desenho institucional do Estado 
Moderno”91. Para eles, a democracia liberal opera 
por meio de uma “dissociação” entre o jurídico e 
o político, apresentando o sistema de justiça como 
“neutro” e “autônomo”, quando, na realidade, 
ele está profundamente imbricado em relações de 
poder e estruturas de dominação, de modo que 
essa estratégia de “despolitização do jurídico” serve 
apenas para obscurecer o fato de que o direito e as 
instituições jurídicas são campos de disputa, onde 
se confrontam projetos antagônicos de sociedade.  
A “expansão política da justiça”, nesse sentido, só 

pode ocorrer suplantando-se essa ideologia perniciosa 
pelo reconhecimento da natureza constitutivamente 
política do Direito e por uma práxis jurídica 
comprometida com os processos emancipatórios e 
demandas legítimas que emergem das lutas sociais, 
como demonstram experiências como as das 
Promotoras Legais Populares e da Assessoria Jurídica 
Universitária Popular. Só assim é que se poderá, 
efetivamente, promover “[...] um processo de 
democratização da justiça a partir da sua reorientação 
e reorganização político-institucional aproximada 
da realidade brasileira, e dos sujeitos coletivos que 
conferem sentido político à soberania popular em 
suas diferenças”92.

* * *

Em sua tese Direitos Humanos desde e para 
a América Latina: uma proposta crítico-dialética a 
partir de O Direito Achado na Rua, Eduardo Xavier 
Lemos93 pontifica que os “Direitos humanos são a 
síntese, o impulso e o fio condutor da teoria jurídica 
de Roberto Lyra Filho, pois conduzirão o raciocínio 
jurídico de sua obra, e poderiam ser resumidos 
como ‘a expressão da práxis jurídica progressista da 
humanidade’”. Nesse ponto reitera que, os Direitos 
Humanos, percebidos no escopo da dialética social, 
devem abranger todo movimento da histórica e seu 
conjunto de dados, projetando-se na práxis humana 
e não em abstrações ou idealismos: “acreditamos em 
direitos humanos como projeto de uma sociedade 
concreta, que esses devem ser a meta da humanidade 
e que partam dos deveres, e assim, percebam as 
injustiças; para nós, eles são o resultado do processo 
de emancipação da humanidade e, por esse motivo, 
acreditamos que são o caminho para a Justiça Social”94. 
Daí a relação indissociável apontada por Roberto Lyra 
Filho entre Direito e Justiça, sem a qual não podemos 
falar em Direitos Humanos, pelo menos não dentro 
de uma acepção emancipatória desses direitos. 

Se para Lyra Filho95, o Direito, em 
resumo, “se apresenta como positivação da liberdade 
conscientizada e conquistada nas lutas sociais”, todo 
esse processo visa como último fim, a formulação 
daqueles “princípios supremos da Justiça Social 
que nelas se desvenda”. Por isso, é fundamental 
não confundir o Direito com as normas nas quais 
ele se materializa, nem com as diversas normas 
contraditórias que surgem no contexto da dialética 
social. Essas normas buscam concretizar o Direito 
e realizar a Justiça, mas podem acabar refletindo a 
oposição entre a verdadeira Justiça, entendida como 
Justiça Social atualizada na historicidade das lutas 
socias, e a falsa “justiça” defendida por classes e grupos 
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dominantes, cuja ilegitimidade distorce o “direito” 
que eles afirmam representar. Também aí, como 
adverte Lyra Filho96, é um erro enxergar o Direito 
apenas como uma limitação à liberdade. Na verdade, 
ele representa a afirmação da liberdade consciente 
dentro do processo histórico e possível dentro da 
convivência social, de modo que “[...] as restrições 
que se impõe à liberdade de cada um legitimam-
se apenas na medida em que garantem a liberdade 
de todos”97, afinal “a absoluta liberdade de todos, 
obviamente, redundaria em liberdade para ninguém, 
pois tantas liberdades particulares atropelariam a 
liberdade geral”98. É por isso também que o Direito 
não se confunde com a Moral.

Para Lyra Filho99, a Moral, assim como 
o Direito, é um processo dinâmico inserido na 
dialética social e se expressa em diversas normas, 
variando conforme as classes e grupos sociais. 
Ambos estabelecem obrigações e criam mecanismos 
para sua aplicação coercitiva, sendo, portanto, 
bilaterais. No entanto, a Moral não é recíproca, ao 
contrário do Direito. Na Moral, os deveres de cada 
indivíduo em relação aos outros e a si mesmo não 
dependem da reciprocidade. Ou seja, os princípios 
morais que guiam uma vida honesta não exigem 
que os outros cumpram seus deveres para que sejam 
válidos. Enquanto a Moral busca o aperfeiçoamento 
individual dentro da honestidade, o Direito visa 
garantir o exercício da liberdade dentro dos limites da 
coexistência social. A Moral, no entanto, continua a 
impor restrições à liberdade individual com o objetivo 
de melhorar o indivíduo socialmente, enquanto o 
Direito só restringe a liberdade quando ela afeta os 
outros. Assim, conforme Lyra Filho100, se a Moral 
pode ser definida como o “reino da contenção, em que 
a liberdade é domada”, o Direito, por outro lado, “é 
o reino da libertação, cujos limites são determinados 
pela própria liberdade”:

Nenhum dos dois, é claro, tolera os dogmas, 
os princípios eternos, ou se extrai de fontes ideais, 
o que é abstratas ou sobre-humanas. Ambos são, 
ao revés, conquistas sociais, históricas e fortemente 
condicionadas pela estrutura social, onde emergem, 
na oposição, no contraste de modelos diversos 
conforme a divisão de classes e grupos dominadores e 
dominados, cujas normas estão sujeitas aos critérios de 
legitimidade, histórica também, isto é, definida pelo 
padrão mais avançado, ao nível do tempo presente.101

No “Humanismo Dialético” de Roberto 
Lyra Filho e no programa de ODAnR encontramos 
uma versão alternativa do Direito e dos Direitos 
Humanos que, desafiando a compreensão tradicional 

da dogmática jurídica, os reposicionam na trilha 
de um processo emancipatório de libertação social 
desde às designações legítimas das classes e grupos 
espoliados e oprimidos que, ao fim e ao cabo, é o 
único caminho capaz de levar a realização da Justiça. 
E quando falamos de Justiça, falamos daquela única 
Justiça que se apresenta como a verdadeira expressão 
das lutas sociais atualizadas e conscientizadas na 
História. Nas irretocáveis palavras de Roberto Lyra 
Filho102: “Justiça é Justiça Social, antes de tudo: é 
atualização dos princípios condutores, emergindo 
nas lutas sociais, para levar à criação duma sociedade 
em que cessem a exploração e opressão do homem 
pelo homem”; ao passo que “o Direito não é mais, 
nem menos, do que a expressão daqueles princípios 
supremos, enquanto modelo avançado de legítima 
organização social da liberdade”. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Como declarou José Geraldo de Sousa 
Junior103, “os direitos humanos são as lutas [sociais] 
concretas”. Isso não significa, como erroneamente 
apontam alguns críticos, de forma infundada, que 
para “O Direito Achado na Rua”, uma Constituição 
Cidadã como àquela que levantou a sociedade 
brasileira em 1988 ou as declarações, pactos e 
normativas internacionais de Direitos Humanos 
sejam desimportantes. Temos plena consciência 
que esses documentos exercem peso na história, até 
mesmo porque grande parte desses direitos declarados 
como Direitos Fundamentais e Humanos foram 
gestados na “rua” como derivação de um processo 
histórico de lutas e reinvindicações que pressionaram 
e, assim mesmo, garantiram as condições políticas 
e sociais necessárias para a sua positivação. Em 
conformidade, pontua Eduardo Xavier Lemos104 
que o “Humanismo Dialético” de Roberto Lyra 
Filho, ao inserir o Direito na História, “[...] procura 
superar a limitação positivista (sem romper com o 
processo de positivação), pretendendo explicitar que 
a experiência do Direito é muito mais rica que o mero 
Direito positivado, também abrangendo os direitos 
emergentes das classes espoliadas”.

Segundo Sousa Junior105, uma das linhas-
mestras que embasam os trabalhos de “O Direito 
Achado na Rua” encontra-se na premissa, muito bem 
colocada por Marilena Chauí em seu prefácio ao livro 
A Invenção Democrática, de Claude Lefort, de que a 
democracia é, antes de tudo, a possibilidade de “criação 
permanente de direitos”; “porque sendo a marca 
da democracia a criação social de novos direitos e o 
confronto com o instituído, a prática democrática não 
cessa de expor os poderes estabelecidos aos conflitos 
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que os desestabilizam e transformam, numa recriação 
contínua da política [e, acrescentamos: do direito]”106. 
No caso da Constituição brasileira, recapitula José 
Geraldo de Sousa Junior107, essa abertura fica evidente 
no Artigo 5º, que, após enumerar uma longa lista de 
direitos fundamentais, reconhece no §2º a existência de 
outros direitos decorrentes do “regime democrático” 
e dos “princípios por ela [a Constituição] adotados”. 
Ocorre que, quando reduzida a um mero documento 
jurídico e objeto exclusivo da interpretação técnica 
e institucionalizada pelo sistema de justiça, “[...] a 
Constituição se descola do cotidiano social, alienando 
completamente da sociedade a função – ou seja, o 
direito em formato de poder-dever – de atribuir ou 
disputar o significado do texto constitucional”108.  
De “testamento da soberania popular” converte-se 
em texto amorfo desprovido da sua vitalidade política 
originária. 

Contra essa impostura é que sustenta-se,  
em sede de Teoria Constitucional, um 
“Constitucionalismo Achado na Rua”109, que 
nada mais é, em consonância com os princípios 
democráticos do pluralismo jurídico e com a 
plataforma emancipatória de ODAnR, “uma 
espécie de devolução conceitual para a sociedade, da 
função constitucional de atribuir o sentido político 
do Direito, através do reconhecimento teórico-
conceitual da luta social como expressão cotidiana 
da soberania popular”110. Nessa direção, confronta-se  
a acusação disparatada de que o “Humanismo 
Dialético” e ODAnR renegam as medidas 
institucionais que afirmam direitos, sejam aquelas 
enquadradas dentro do ordenamento jurídico pátrio, 
ou aquelas que fazem parte de uma ordem jurídica 
internacional. Pelo contrário: o que se rechaça é a 
“fetichização” dessas normativas e instrumentos, que 
os transformam em barreiras à própria renovação 
democrática e concretização dos Direitos Humanos. 
O “Humanismo Dialético” de Lyra Filho — e 
por extensão, “O Direito Achado na Rua” — não 
nega a importância da positivação, mas recusa sua 
absolutização. Melhor explica José Geraldo de Sousa 
Junior111 em trecho lapidar da entrevista concedida a 
Raique Lucas de Jesus Correia e José Euclimar Xavier 
de Menezes:

O Direito Achado na Rua, com todos esses 
desdobramentos, não é um direito fixo ou fossilizado 
em enunciados formais que, sob o pretexto de 
representá-lo, acabam por isolá-lo no formalismo e 
no estreitamento legislativo. Por isso que J. J. Gomes 
Canotilho [...] reivindicava que a perspectiva crítica 
do Direito procurasse os vários modos de designação 

do Direito que a exigência do justo postula, e que só 
se representa em teoria de sociedade e teoria de justiça 
quando você tem a mediação de conhecimento [...] 
inscrita nas práticas sociais, nos usos sociais, ou no 
“Direito Achado na Rua”, como um movimento que 
abre o trânsito para essa passagem de um direito que 
ainda é instituinte, que pode aspirar ser constituído, 
mas que requer elementos de intercomunicação com 
as pretensões de judicialidade em diferentes modos 
de designar o Direito. Por exemplo, a legalidade é 
um modo, mas as formas compartilhadas de luta por 
reconhecimento da legitimidade de outros meios de 
designar o real e o social também o são.

Ou seja, o que o “Humanismo Dialético” 
e ODAnR propõem é, tão somente, superar as 
limitações importas pelo “jusnaturalismo abstrato” e 
pela “ordem positivista reducionista” que, enquanto 
expressões ideológicas do Direito, assumem uma 
postura conservadora e reacionária em relação ao 
próprio processo histórico112. Mas uma vez que as 
lutas sociais não cessam, os direitos também não; os 
direitos sempre se renovam, porque a “rua” é um 
espaço que sempre admite o novo: novos atores, 
novas bandeiras, novas agendas. O processo dialético 
é contínuo e uma visão dialética do Direito deve 
predispor essa dinâmica. Assim, como sintetiza 
Fabio de Sá e Silva113: “se, para Lyra Filho, o direito 
era o produto das lutas sociais pela ampliação das 
liberdades individuais e sociais, O Direito Achado na 
Rua debruçou-se por décadas sobre algumas dessas 
lutas e seu potencial de contribuição para a renovação 
da dogmática e das instituições jurídicas”.

O Direito não se confunde com a Lei. 
Não nasce de cima para baixo como uma imposição 
estatal. Em verdade, a Lei declara direitos, mas existe 
uma diferença crucial entre “declarar” e “criar”. 
O direito nasce, se cria, se gesta em outro lugar. 
Metaforicamente, é dizer: o Direito nasce na Rua. 
A “rua” traduz o lugar simbólico do acontecimento, 
do cotidiano, do protesto, da revolta, o lugar 
ocupado pelo povo e para o povo. Como naqueles 
versos de Castro Alves ao declarar O Povo ao Poder:  
“A praça é do povo, como o céu é do condor; é o antro 
onde a liberdade cria águias em seu calor! Senhor!… 
pois quereis a praça? Desgraçada a populaça só 
tem a rua seu…”. A “rua” é que dá materialidade 
ao próprio Direito, porque na “rua” o Direito se 
revela não como uma abstração jurídica distante, 
mas como uma construção social viva, que emerge 
das demandas populares, dos movimentos sociais 
e das reivindicações por cidadania e justiça que se 
manifestam de forma concreta. O Direito, e isso é 
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particularmente verdadeiro em relação aos Direitos 
Humanos, está, portanto, enraizado na historicidade 
das lutas sociais e, por essa razão, só pode realizar-se em 
sua dimensão emancipatória quando se transforma 
na expressão concreta dessas lutas.

E é precisamente nesta seara de luta por 
direitos e afirmação dos Direitos Humanos como 
vetor dialético do processo de libertação dos grupos e 
classes espoliados e oprimidos, que estão inseridos os 
movimentos sociais e os “sujeitos coletivos de direito”. 
Conforme elucida Maria da Glória Gohn114, os 
movimentos sociais representam ações sociopolíticas 
que emergem da atuação de atores sociais coletivos 
oriundos de diversas classes e estratos sociais. Esses 
atores se articulam em contextos específicos da 
conjuntura socioeconômica e política de um país, 
dando origem a um campo político de força social na 
sociedade civil. A estruturação dessas ações ocorre a 
partir de repertórios elaborados em torno de temas e 
conflitos vivenciados pelo grupo na sociedade. Essas 
ações não se limitam a eventos isolados; ao contrário, 
desenvolvem um processo social, político e cultural 
que culmina na construção de uma identidade 
coletiva para o movimento. Essa identidade é forjada 
pela solidariedade e fundamentada em valores 
culturais e políticos compartilhados pelo grupo, 
predominantemente em espaços coletivos não 
institucionalizados. 

Assim é que a luta pelos Direitos Humanos, 
pela efetivação da cidadania e pela superação das 
estruturas socioeconômicas de opressão e desigualdade 
envolve, acima de tudo, ação política e mobilização 
social, e não apenas a formalização de um conjunto 
de normas abstratas sem qualquer penetração na 
realidade local e carente dos princípios de legitimidade 
que advêm da conscientização histórica. Afinal, como 
nos lembra Roberto Lyra Filho115, parafraseando 
Ernst Bloch, “não há verdadeiro estabelecimento dos 
Direitos Humanos, sem o fim da exploração; não há 
fim verdadeiro da exploração, sem o estabelecimento 
dos Direitos Humanos”.
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